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que sejam superiores à retribuição mínima mensal
garantida resultante de reduções relacionadas com o
trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Atendendo que uma das convenções regula diversas
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica
de cláusulas que sejam contrárias a normas legais
imperativas.

Não sendo possível determinar a representatividade
das associações sindicais outorgantes procede-se à exten-
são conjunta das duas convenções.

No entanto, atendendo à existência de outras con-
venções colectivas de trabalho aplicáveis às actividades
abrangidas, considera-se conveniente assegurar, na
medida do possível, a uniformização do estatuto laboral
em cada empresa.

A extensão das convenções terá, no plano social, o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e, no plano econó-
mico, promove a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 22,
de 15 de Junho de 2005, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte de interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho celebrado entre
a UNIHSNOR — União das Associações da Hotelaria
e Restauração do Norte de Portugal e a FETESE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços
e do contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
m e s m a a s s o c i a ç ã o d e e m p r e g a d o r e s e a
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal,
publicadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 21, de 8 de Junho de 2004, e
38, de 15 de Outubro de 2004, são estendidas, nos dis-
tritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana do Cas-
telo, Vila Real e Viseu:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pelas convenções e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais previstas nas
convenções não representados pelas associações
sindicais outorgantes;

c) A extensão determinada na alínea a) anterior
não se aplica às empresas filiadas na ARESP —
Associação da Restauração e Similares de Por-
tugal e na HR Centro — Associação dos Indus-
triais de Hotelaria e Restauração do Centro.

2 — As retribuições previstas nos anexos II, tabelas
salariais de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2004,
para os níveis I e II, apenas são objecto de extensão
em situações em que sejam superiores à retribuição
mínima mensal garantida resultante da redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as disposições que
sejam contrárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 22 de Julho
de 2005.

Portaria n.o 680/2005

de 12 de Agosto

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
celebrados entre a APCOR — Associação Portuguesa
de Cortiça e o SITESC — Sindicato de Quadros, Téc-
nicos Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias e
outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 42, de 15 de Novembro de 2004, e entre
a AIEC — Associação dos Industriais e Exportadores
de Cortiça e a FETESE — Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 5, de 8 de
Fevereiro de 2005, abrangem as relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores representados pelas
associações que as outorgaram, cuja actividade seja a
produção, comercialização, exportação e transformação
de produtos de cortiça.

As associações sindicais requereram a extensão das
alterações das convenções em causa a todas as empresas
não filiadas nas associações de empregadores outor-
gantes.

As referidas convenções actualizam a tabela salarial.
No entanto, as retribuições previstas nas convenções são
diferentes, sendo substancialmente superiores as da
celebrada pela AIEC.

Por outro lado, o número de trabalhadores e empre-
gadores abrangidos pelo CCT celebrado pela APCOR
referidos pela própria convenção são, respectivamente,
mais de seis e de quatro vezes superiores aos números
indicados no CCT celebrado pela AIEC.

Os números de trabalhadores abrangidos pelas con-
venções são, no essencial, confirmados pelos apurados
nos quadros de pessoal de 2002.

De acordo com esta fonte, o CCT celebrado pela
AIEC abrange 174 trabalhadores, com exclusão de
aprendizes, praticantes e outros em situações residuais
não especificadas.

Relativamente aos trabalhadores a tempo completo,
em número de 112, 13,4 % auferem retribuições infe-
riores às da convenção, sendo que 10,7 % auferem retri-
buições inferiores às convencionais em mais de 6,6 %.
O CCT celebrado pela APCOR abrange 846 trabalha-
dores, com exclusão de aprendizes, praticantes e outros
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em situações residuais não especificadas. Relativamente
aos trabalhadores a tempo completo, em número de
577, 8,8 % auferem retribuições inferiores às da con-
venção, sendo que 3,6 % auferem retribuições inferiores
às convencionais em mais de 6,6 %.

As convenções actualizam outras prestações pecuniá-
rias, como diuturnidades, subsídio de refeição e abono
para falhas, em percentagens que variam entre 1,3 %
e 47,2 %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações, mas, aten-
dendo que estas prestações foram objecto de extensões
anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

Ao promover a melhoria das condições de trabalho,
é necessário acautelar as condições de concorrência no
sector de actividade, pelo que, tendo em conta a maior
representatividade da convenção celebrada pela
APCOR, procede-se à extensão desta convenção em
todo o sector de actividade. Estende-se o CCT celebrado
pela AIEC no âmbito das empresas nela filiadas, com
vista a assegurar a uniformização das condições de tra-
balho nessas empresas.

As retribuições do CCT celebrado pela APCOR para
alguns grupos de trabalhadores são inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida prevista no Decreto-
-Lei n.o 242/2004, de 31 de Dezembro. No entanto, a
retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
Deste modo, as retribuições da convenção inferiores à
retribuição mínima mensal garantida apenas serão
objecto de extensão para abranger situações em que
a retribuição mínima mensal garantida resultante da
redução seja inferior àquela.

A presente extensão só abrange o território do con-
tinente. A actividade regulada não existe nas Regiões
Autónomas e, em qualquer caso, a extensão no território
das Regiões compete aos respectivos Governos Regio-
nais.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 22,
de 15 de Junho de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a APCOR — Associação Portu-
guesa de Cortiça e o SITESC — Sindicato de Quadros,
Técnicos Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 42, de 15 de Novembro de 2004, são esten-
didas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante, nem na AIEC — Associação dos Indus-
triais e Exportadores de Cortiça, cuja actividade
seja a produção, comercialização, exportação e
transformação de produtos de cortiça e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e catego-
rias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade económica refe-
rida na alínea anterior e trabalhadores ao seu
serviço das aludidas profissões e categorias pro-
fissionais não representados pelas associações
sindicais outorgantes.

2 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do CCT entre a AIEC — Associação dos Indus-
triais e Exportadores de Cortiça e a FETESE — Fede-
ração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 5, de 8 de Fevereiro de 2005, são estendidas
no território do continente às relações de trabalho entre
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante que exerçam a actividade económica referida
no número anterior e trabalhadores ao seu serviço das
profissões e categorias profissionais nele previstas não
representados pelas associações sindicais outorgantes.

3 — As atribuições previstas no anexo II do contrato
colectivo de trabalho referido no n.o 1 e relativas aos
grupos X, servente de limpeza menor, XI, XII, XIII e XIV
apenas serão objecto de extensão em situações em que
sejam superiores à retribuição mínima mensal garantida
resultante de redução relacionada com o trabalhador,
de acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de
29 de Julho.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 22 de Julho
de 2005.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 681/2005

de 12 de Agosto

Sob proposta do Instituto Politécnico de Castelo
Branco e da sua Escola Superior de Artes Aplicadas;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 466-G/2000,
de 21 de Julho, alterada pela Portaria n.o 885/2002, de
26 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 717/2002,
de 26 de Junho, alterada pelas Portarias n.os 85/2003,
de 22 de Janeiro, rectificada pela Declaração de Rec-
tificação n.o 1-N/2003, de 31 de Janeiro, e 600/2003,
de 21 de Julho, e pelo despacho n.o 3681/2005 (2.a série),
de 18 de Fevereiro;


